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LE I N. 151 D E 15 D E S E T E M B R O D E 1948 

Dispõe sobre abertura de crédito especial. 

D E C R E T O N.o 18297, D E 14 D E S E T E M B R O DE 1948. 

I Dispõe sobre concessão de auxílio. 

ADHÉMAR DE BARROS, G O V E R N A D O R D O E S - I ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S. PAULO, usando das - atribuições que ihe ; T A D O D E &ÃO PAULO , usando das atribuições que lhe 
são conferidas *«por lei. j são conferidas por lei, 

^•aço áaoer que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

. Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria aa Fazenda, 
è Secretaria da Viação e Obras Públicas, o crédito es-
peciai de Cr$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
cruzeiros), destinado a ocorrer às des^es^s -om o pro
longamento da Estrada de Ferro Araraquara. 

Artigo 2.o — Ficam amuadas paic*a.*-i~nte as se-
guínces c.ot?.çõe's constantes da verba n 331. do orça
mento vigente. 

8.80.2 — Material Permanente Cr$ 1.000.000.UO 
8.80.4 — Despesas Diversas Cr$ 2.300.000,00 

Artigo 3.0 — O vaior oo crédito aberto pelo amgo 
l.o ser a coberto com os recursos provenientes das anu
lações de que trata o art.go anterior 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na aata ae 
sua DUblicação. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ao Governo do Estado de São Paulo, aos 
15 de setembro de 19.48. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Benedito Maiiáã-es Barreto 
Caio Dias Baptista ' 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 15 de setembro de 
1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.295, D E 14 DE S E T E M B R O D E 1948 

Disptte sobre a abertura de um credito es
pecial tíe Cr$ 30.800,00, na Universidade de São 
Paulo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 

. Artigo l.o — Fica aberto, na Universidade de São 
Paulo, um crédito especial de Cr$ 30.800,00 <trinta mil 
e oitocentos cruzeiros), para ocorrer ao pagamento das 
despesas de exercidos anteriores, comprovadas no processo 
da Universidade, sob n. 3912-48. 

Artigo 2.o — O vaior do presente credito sera cooerco 
cem recursos da própria Universidade, provenientes i> 
'•superavit" do exercicio de 1947. 

Artigo 3.o — Este decreto entrara em vigor na aata cie 
sua publicação revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de setembro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
João de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretor:* Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 1.5 de setembro de 
1948. 

Cassiano R. jaruo 
Diretor Geral 

D E C R E T A : 
ArMgo l .o — Fica a Reitoria da Universidade de 

São Paulo autorizada a conceder, no presente exercício, 
o auxílio de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros>, 
á Faculdade de Direito, nos termos do artigo 6.0, aa 
Lei n.o 14, de 22-11-47, e de acordo com a relação anexa 
á referida Lei. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução do presen
te decreto correrá pnr conta da verba 2 — 409, do orça
mento vigente da Universidade de São Paulo. 

* Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de süa publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
14 de setembro de 1948 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 15 de setembro de 
1943. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral N 

D E C R E T O N.o 18298, D E 14 D E S E T E M B R O D E 1948. 

Dispõe sGuie ieiulaya-o de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições le
gais, e de acordo com o artigo 22, do Decreto-lei n . 
14.138. de 13 de agosto de 1944. 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica relotado, no Departamento de 

Profilaxia da ^epra, da Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social, um (1) cargo de Biolo
gista, classe " M " , do Q S S P A S — P P — I I I , lotado no Ins
tituto Butantã da mesma Secretaria, ocupado interina
mente, pelo sr. Silas Faria Braga • 

Artigo 2.0 — No corrente exercicio, o funcionário 
relotado por este Decreto continuará a ser pago por 
conta das dotações correspondentes ao cargo por êle 
ocupado 

Artigo 3.o — O Título do funcionário a que se refe
re este Decreto será apostilado pelo Secretário de Esta
do da Saúde Pública e da Assistência Social, e a aposti
la publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
14 de setembro de 1948 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
." Herbert Maia Vasconcelos * 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 15 de setembro ae 
1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 18.300 D E 14 D E S E T E M B R O D E 1948 

Aprova os termos do contrato parti XOÜ«*VÜO ao 
Governo do Estado, de um prédio de propriedade de 
Dcna Benedita Penine Faasos, situado à rüa Se
nador Feijó, n.o 23, em Cotia, destinado ao funcio
namento do Posto de Assistência Médico_Sanitária 
local 

x.iyxlEMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO PAULO, de acordo com o Decreto n. 5427, 
de 5 de Maíço de 1932, resolve aprovar o contrato cele
brado na decretaria de Estado da Saúde Pública e da As. 
sistência Social, para locação ao Governo do Estado, pelo 
prazo de dois (2) anos, mediante aluguel mensal de oito
centos cruzeiros (Cr$ 800,00), de um pré:lio de propriedade 
de Dona Benedita Pen'ne Passos situado à rua Senador 
Feijó, n.o 23, em Cotia, destinado ao funcionamento do 
Posto de Assistência' Médico.Sanitária local. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de 
Setembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
C l . Herbert Maya de Vasconcellos 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo aos 15 de Setembro de 1948. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 18231 D E 15 D E S E T E M B R O D E 1948 

Aprova os termos do contrato para lo
cação ao Governo üo Este*lo, de um pré
dio de propriedade do Senhor Antonio Ca -
zon Juni cr, situado à Avenida Dom Pedro 
II, n.o 343, em Santo Anastácio, destinado 
ao funcionamento do Posto de Ass stência 
Médico-sanitária locai 

ADHÉMAR Dhj Brxixxíuü, üOVEitiHnijoU IX) E S 
T A D O D S SÃO PAULO, de acordo com o Decreto n. o 
5427, de 5 ae Março de 1932, resolve aprovar o contrato 
celebrado na Secretaria de Estado da ̂ aúde Pública e 
da Assistência Social, para locação ao Governo do Esta
do, pelo prazo de dois <2) anos. mediante aluguel men
sal de hum mil e quinnentis cruzeiros (Cr$ 1.500.00), 
tíe um prédio de propriedade do Senhor An onio C a z n 
Júnior, situado à Avenida Dcm Pedro II, n.o 343, em 
Santo Ar>astác o, destinado ao fun<ronamento do Posto 
de Assistência Medicc-Sanitária local. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de Setembro de 1948 

ADHÉMAR D E BARROS 
Cel. Dr . Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Gcvêrno, aos 15 de Setembro de 
1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

PALÁCIO DO GOVePNO 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 

} são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41. do De
creto-lei n.o 12.273-41, resolve: 

D E C R E T O N. 18.29G, DE 14«,DE S E T F M B R O D E 1943 

Dispõe sobre concessão de auxílio. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Decreta: 0 

Artigo l.o — Fica a Universidade de São Paulo au
torizada a conceder, no corrente exercício, o seguinte au
xílio : 

Centro Académico "Oswaldo Cruz" 
Verba 12 — 446 5.000,00 

Artigo 2.o — A^espesa cem a execução do presente 
decreto coriera por contada verba própria, do orçamen
to vigente da Universidade de São Paulo. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará °m "igor na da ia 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,'aos 11 
de setembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de \Iclío 

'blicado na Diretoria Geral da S ?^ ataria de Es-
*3 Negócios do Governo, acs 15 de setembro de 

•lut?. Cassiano Ricardo 
& ã o > D i r e t o r G c r a l 

D E C R E T O N.o 18299 D E 14 D E S E T E M B R O DE 1*48 

Aprova os termos do contrato para íocação ao Go
verno do Estado, tíe um prédio de propriedade do Se
nhor Henrique Righi, situado à rua Doutor Silva Bar
res n.o S72, em Taubaté, e qu^ se destina ao fun
cionamento da Inspetcria Regional local, do De
partamento de Profilaxia da Lpra 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A L O D E SÃO PAULO, de acordo cem o Decreto n.o 
5.427, de 5 de Março de 1232, resolve aprovar o contrato 
celebrado na Secretaria de Estado tía Saúde Pública 
e da Assistência Social para ipeação ao Governo io 
Fstado, pelo prazo de dois <2) anos. mediante aluguel 
mensal de oitocentos cruzeiros (Cr$ 800.00), d° um pré
dio de propriedade do Senhor Henrique Righi, situado 
à rua Doutor Silva Earros, n.o 372, ern Taubaté. desti
nar-o ao funcionam'-nto da Inspetora Regional local, do 
Departamento de Frofilaxia da Lepra. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 
14 de Setembro de 1943. 

A b H F M A R D E BARROS 
Cc!. Dr. Herbert Maya de Vasconcellcs 
Publicado na Diretoria Geral da Se?retária de Es

tado des Negócios ^lo Governo aos 15 de Setembro de 
1848. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

autorizar em caráter excepcional, o afastamento de 
Ely Corrêa da Silva, Estatístico-Auxiliar, classe " H " lo
tado no Departamento Estadual de Estatística, para no 

i corrente exercício, sem prejuízo de vencimentos e demais 
/ vantagens de seu cargo efetivo, prestar serviços junto ao 

Departamento JVIédico. da Secretaria de Estado dos Ne
gócios do Governo" 

prorrogar, em caráter excepcionai, o aíastamento de 
Frarik Bernard Coe, Desenhista, classe " K " , lotado no 

* Departamento de Estradas de Rodagem, da Secretaria da 
I Viação e Obras Públicas, para, até o fim do corrente exer-
i cicio, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vanta-
; gens de seu cargo efetivo, continuar prestando serviços 
I junto à Superintendência das Estâncias, da Secretaria de 
estado dos Negócios do Governo. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de setembro de 1948 

ADHÉMAR D E BARROS , 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
E S T A T Í S T I C A 

PORTARIA N.c 60 D E 15 DO C O R R E N T E . DO 
DIRETOR G E R A L 

Transferindo a Sra. Geny Gertrudes de Almeida, me-
can^gvaío, classe " R " , da PP — I I I , do Q Q G . , da Secção 
de Mecanização para a 5.a Divisão 

PORTARIAS D E 15 DO C O R r t E N T E , DO 
D I R E T O R G E R A L 

Concedendo, nos termos do artigo 144, meico 1 a sttieo 
161 io.decreto-lei n.o 12.273 de 28 de outubro de 1941, í i-

Lcença para tratamento de saúde, aos segumtea funciona* 
1 rios lotados neste Departamento: 

40 (quarenta) dias, a contar de 2ò de agosto p. pas-

ImD Ofic ia ! nna I -


